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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 095/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023
MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir  desta data, o senhor EDEVAIR DE
MELO  SILVA,  portador  do  RG.  nº  16.394.589-5  e  do
CPF/MF.  nº  065.568.008-052,  para  exercer  o  cargo  de
“ASSESSOR  DE  AGRICULTURA”,  de  Provimento  em
Comissão e em regime integral, cargo criado pelo Anexo II
da Lei Complementar nº 154, de 07 de maio de 2019, com
salário básico mensal de R$ 3.089,97 (três mil, oitenta e
nove reais e noventa e sete centavos), de acordo com o
padrão de vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 03 de abril de 2023.
MÁRCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada  em Livro  próprio  de  Portarias,  publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  no  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 096/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023

(Dispõe de reconstituição do
Conse lho  Munic ipa l  de
Assistência Social – CMAS)

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.  1º-  O Conselho Municipal  de  Assistência  Social-

CMAS deste Município de Meridiano, de que trata o artigo
2º  da  Lei  Municipal  nº  890,  de  09/09/2010,  fica
reconstituído na forma desta Portaria,  com os seguintes
membros titulares e respectivos suplentes, a saber:

I – DO PODER PÚBLICO
a)  –  Representante  do  Setor  Municipal  de

Assistência Social
NOME CARGO RG.Nº

Simone Maria Garutti da Silva Titular 41.147.030-9

Maria Angélica Cotrim Brasil Vieira Suplente 18.557.039

b) –  Representante da Secretaria  Municipal  de
Educação

NOME CARGO RG.Nº

Aparecida Doralice Hernandes
Baldin

Titular 17.514.931-8

Paula Regina Sartori Suplente 24.839.355-8

c)  –  Representante da Secretaria  Municipal  de
Saúde

NOME CARGO RG.Nº

Claudirene Cristina de Almeida Titular 21.997.893-1

Leizi Carla Della Rovere Suplente 41.363.647-1

II –DA SOCIEDADE CIVIL
a)  –  Representante  do  Conselho  Municipal  de

Assistência Social
NOME CARGO RG.Nº

Aparecida Aguiar Barbosa Titular 29.139.534-X

Terezinha Soares Barbosa Titular 29.969.420-3

Ana Carla Pinheiro dos Santos Titular 46.066.793-2

Angélica Aparecida Goulart Suplente 10.190.997-6

Ana Paula Sontana Suplente 47.867.813-7

Luciana Regina Rezende Suplente 30.522.467-0

Art. 2º - A função de Conselheiro é considerada serviço
de  interesse  relevante  e  de  valor  social  e  não  será
remunerada.

Art.  3º -  Esta Portaria entrará em vigor na presente
data,  revogando-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 096/2021, de 04 de novembro
de 2021.

Meridiano, 03 de abril de 2023.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  no  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
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CONCURSO Nº 001/2022
CONVOCAÇÃO – PARA EXAME MÉDICO

Marcia Cristina Adriano de Lima, Prefeita Municipal do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições legais, informa que:

1. CONVOCA os candidatos abaixo descritos, do cargo
deste  certame,  a  participarem  do  Exame  Médico
Admissional,  Contrato  Temporário,  conforme  segue:

Dia: 04/04/2023.
Horário: 13:00h.
Local: Medicina Saúde Ocupacional – MSO
Rua Rio Grande do Sul, 1760 – Bairro Coester – CEP:

15603-090 – Fernandópolis/SP.
Os candidatos deverão comparecer munidos com

documento com foto (RG ou CNH).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II - INGLÊS

NOME DO CANDIDATO CPF CLASSIFICAÇÃO

ELISABETE RODRIGUES DA SILVA
CARVALHO

184.600.088-27 18º
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Meridiano, 03 de abril de 2023.
Marcia Cristina Adriano de Lima

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8d73-3490-7d6f-9b4d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Meridiano (SP), Edição nº 1371, ano IX, veiculado em 04 de abril de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MARCIA CRISTINA ADRIANO DE
LIMA (CPF ***202238**) em 04/04/2023 às 10:14:39 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CONSULTI BRASIL RFB |
12073743000170, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/8d73-3490-7d6f-9b4d


